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INTRODUÇÃO 
A correta manipulação dos alimentos, a começar desde a produção até o comprador 
influencia essencialmente na saúde dos consumidores, com o objetivo de deter 
esses processos, fica crucial amenizar o menor possível contato entre os 
microorganismos presentes nos alimentos, eliminando assim estes microrganismos, 
ou pelo menos ajustando suas circunstâncias de armazenamento para impedir sua 
proliferação (SILVA, 2002). A isso, fica fundamental instalar normas, marcos e 
padrões, realizando tarefas de inspeção, controle, fiscalização e vigilância para 
confirmar a qualidade dos alimentos vendidos (ANDRADE, 1999). Todos os 
consumidores do mundo têm direito à garantia da qualidade e da segurança na 
alimentação (VIEIRA, 2008). Com isso, as empresas de setor de alimentício e os 
órgãos públicos fiscalizadores, tem buscado assegurar a qualidade de seus produtos 
e serviços (AKUTSU et al., 2005). Desta forma, objetivou-se com este trabalho 
realizar uma revisão bibliográfica a respeito do controle sanitário para segurança 
alimentar argumentando a legislação vigente sobre controle de alimentos, e os 
cuidados que precisar ser adotados para garantia de alimentos seguros, evitando 
assim as doenças transmitidas por alimentos (DTAs). 
 
METODOLOGIA 
Trata-se de um estudo de revisão bibliográfica, onde foram utilizados artigos 
pesquisados nas plataformas de busca Scielo e Google Acadêmico. Os descritores 
utilizados foram: segurança alimentar, higienização dos alimentos e Controle 
sanitário. Utilizou também consultas à Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e ao Ministério da Saúde pelos respectivos sítios eletrônicos. 
 
RESULTADOS E DISCUSSÕES 
Segundo a ANVISA (2005), a vigilância sanitária de alimentos cria suas ações com o 
destino de excluir, amenizar riscos e danos á saúde e de interceder nos problemas 
sanitários relacionados à produção, exposição à venda e consumo humano de 
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alimentos e bebidas, incluindo seus aditivos, matérias primas, e coadjuvantes de 
tecnologias e suas embalagens. Segundo ARRUDA (1997), o objetivo das boas 
práticas de manipulação dos alimentos é evitar a ocorrência de DTAs provocadas 
pelo consumo de alimentos contaminado, são ferramentas importantes de higiene 
que precisam ser seguidas desde o preparo do alimento até a venda do produto final 
para o consumidor. Conforme Silva Jr. (2005) a contaminação cruzada no setor de 
manipulação de alimentos deve ser evitada, e para isso precisa ser adotados 
procedimentos necessários para a higienização ambiental e realizá-los de acordo 
com a periodicidade e as normas estabelecidas. A RDC nº 216, de 15 de setembro 
de 2004, é uma resolução que estabelece procedimentos de boas práticas para 
serviços de alimentação para garantir as condições sanitárias do alimento 
preparado, fornecendo assim, alimentos seguros ao consumidor (ANVISA, 2005). 
Para evitar e diminuir a contaminação do alimento é recomendado não deixar 
acontecer o contato dos alimentos prontos com alimentos crus; preparar alimentos 
em quantidades suficientes para o consumo imediato evitando sobras; nunca 
reaproveita-los; manter sempre bem refrigerados e cobertos e deve ser retirado o 
excesso de calor de todos os alimentos antes de levá-los a geladeira (BRASIL, 
2004). Todos manipuladores de alimentos devem seguir as boas práticas de 
manipulação, obedecendo a correta paramentação, higienização das mãos e fazer o 
uso corretamente todos os EPI’s adequadamente (ARRUDA, 1997). Deve-se manter 
o teto, piso e a parede conservados, sem infiltrações, rachaduras e mofos, pois 
quando se tem sujeira acumulada o agrupamento de microorganismos é enorme 
(SILVA JR, 2005). 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Os consumidores possuem o direito de comprar e adquirir alimentos seguros, 
evitando assim qualquer tipo de contaminação pelas DTAs. Para a garantia desse 
direito, é necessário que boas práticas de manipulação e fabricação dos alimentos 
seja regra em estabelecimentos alimentícios, garantido da qualidade e da segurança 
na alimentação. 
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